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     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2020 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 – II 
 

No dia 20 DE OUTUBRO DE 2020, no MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, registram-se os preços da 
empresa FREITAS & FRANCISCO COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, com sede na Rua 

Presidente Getúlio Vargas, nº 380 - LJ B - BARRA - MURIAÉ - MINAS GERAIS, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o n.º 13.471.232/0001-70, neste 
ato representada por DALILA ALVES PEÇANHA, portador do documento de identidade n.º MG- 

10.588.319,  CPF n.º 035.955.646-93, para AQUISIÇÃO SOB DEMANDA DE NUTRIÇÃO ENTERAL 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL RAUL SERTÃ E SUBSECRETARIA DE 
ATENÇÃO BÁSICA - (PROGRAMA MELHOR EM CASA) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, durante o período de 12 (doze) meses, por meio do menor preço 

unitário, resultante do Pregão Presencial n.º 022/2020 - II para Sistema de Registro de Preços. As 
especificações constantes no Processo n.º 15.320/2019, assim como os termos da Proposta Comercial – 
Anexo I, integram esta ata de registro de preços, independente de transcrição. 
 
 

COTA PRINCIPAL 

 

Item Especificação U/C Qtde Marca 
Preço 

unitário 
Preço Total 

06 

Alimento para nutrição enteral, 

nutricionalmente completo à base 
de peptídeos, com prebióticos FOS 

e inulina. SEM SACAROSE. Sem 
lactose. Com vitamina C, Vitamina 
E, Vitamina D, Vitamina A, ácido 
fólico com TCM. 100% fibras 
solúveis. Apresentação em sistema 
fechado de 1000 ml. 

 

Unid. 2.430 

PEPTAMEN 
PREBIO 

1000ML SF 
NESTLÉ 

R$ 105,00 
 
 
 
 

 

R$ 255.150,00 
 
 
 
 

 

08 

Alimento para nutrição enteral, 
nutricionalmente completo, 

normocalórica e normoproteico 
com baixo índice glicêmico, com 

mais fibras solúveis, isenta de 
sacarose, lactose e glúten. Com 
adição de vitaminas e minerais. 
Sistema fechado de 1000 ml. 
 

Unid. 1.620 
NOVASOURCE

GC 1000 ML SF 
NESTLÉ 

R$ 29,00 
 
 
 

 

R$ 46.980,00 
 
 
 
 

VALOR TOTAL COTA PRINCIPAL R$ 302.130,00 

 

COTA RESERVADA 

 

 

Item Especificação U/C Qtde Marca 
Preço 

unitário 
Preço Total 

06 

Alimento para nutrição enteral, 
nutricionalmente completo à base 
de peptídeos, com prebióticos FOS 
e inulina. SEM SACAROSE. Sem 
lactose. Com vitamina C, Vitamina 
E, Vitamina D, Vitamina A, ácido 
fólico com TCM. 100% fibras 

solúveis. Apresentação em sistema 
fechado de 1000 ml. 
 

Unid. 810 

PEPTAMEN 
PREBIO 

1000ML SF 
NESTLÉ 

R$ 105,00 
 
 

 
 
 

R$ 85.050,00 
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08 

Alimento para nutrição enteral, 
nutricionalmente completo, 
normocalórica e normoproteico 
com baixo índice glicêmico, com 
mais fibras solúveis, isenta de 
sacarose, lactose e glúten. Com 

adição de vitaminas e minerais. 
Sistema fechado de 1000 ml. 
 

Unid. 540 
NOVASOURCE
GC 1000 ML SF 

NESTLÉ 
R$ 29,00 

 

 
 
 

R$ 15.660,00 
 

 
 
 

VALOR TOTAL  DA COTA RESERVADA  R$ 100.710,00 

 

COTA EXCLUSIVA 

 

Item Especificação U/C Qtde Marca 
Preço 

unitário 
Preço Total 

2 

Alimento para nutrição enteral 
nutricionalmente completo, 
hipercalórico e hiperprotéico, com 
baixo índice glicêmico, com fibras 
(sendo a maior proporção de 
solúveis) desenvolvida para 

pacientes com diabetes e situações 
de hiperglicemia. Apresentação em 

sistema aberto de 1 litro. 
 

Unid 100 

NOVASOURCE 
GC 1.5 

1000 ML  

NESTLÉ 

R$ 35,60 
 

 
 

 
 

R$ 3.560,00 
 

 
 

 
 

3 

Alimento para nutrição enteral, 
hiperlipídica, hiperprotéica, sem 
glúten, sem lactose e com fibras. 
Sistema fechado de 1000 ml. 
 

Unid 720 

NOVASOURCE 
GC 1.5 

1000 ML  
NESTLÉ 

R$ 35,50 
 
 

R$ 25.560,00 
 
 

5 

Alimento para nutrição enteral, 
líquido, nutricionalmente completo, 
polimérico, com densidade calórica 
de 1,5 kcla/ml, com teor proteico 

entre 14-18% do valor energético 
total (VET), sem sacarose, lactose 

e glúten, com fibras acrescida de 
vitaminas e minerais, com ou sem 
sabor acondicionado em 
embalagem sistema aberto com 

1000ml. 
 

Unid 100 

ISOSOUCE 1.5 
TS 1000 ML 

NESTLÉ 
R$ 24,00 

 
 
 

 
 

R$ 2.400,00 
 
 
 

 
 

9 

Alimento para nutrição enteral, 

nutricionalmente completo, 
normoproteica para paciente com 
função anormal do intestino e 
inatividade prolongada, 15g de 
fibras/litro. Sistema fechado de 
1000 ml. 
 

Unid 720 
ISOSOURCEIX 
1000 ML SF 

NESTLÉ 
R$ 23,40 

 
 
 

R$ 16.848,00 
 
 
 

10 

Módulo de L – Glutamina para 
nutrição enteral ou oral – sachê de 
5g – caixa com 20 unidades. 

 

Caixa 54 

RESOURCE 
GLUTAMINE 5G 
SACHÊ (CX C/ 

20 SACHÊS) 

R$ 46,00 

 

R$ 2.484,00 

 

11 

Módulo simbiótico (Lactobacillus 
Reuteri) em combinação com 
fibras solúveis – sachê de 5g, 
caixa com 6 unidades. 
 

Caixa 200 

RESORCE 
FIBER MAIS 

FLORA 5G 
SACHÊ - 

NESTLÉ (CX C/ 
06 UND) 

R$ 48,00 
 
 

R$ 9.600,00 
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12 

Suplementação alimentar oral, 
hiperproteica, normocalórica, com 
arginina. Pronto para o consumo. 
Embalagem individual com 200 ml. 
 

Unid 1.440 
IMPACT 200 

ML 
NESTLÉ 

R$ 14,50 
 
 

R$ 20.880,00 
 
 

13 

Suplementação rica em cálcio, 
hiperproteica e rica em vitamina D, 
com ômegas 3 e 6. Pronto para o 
consumo. Embalagem individual de 

200 ml. 
 

Caixa 1.440 

NUTREN 
SÊNIOR 200 

ML (SABORES 
VARIADOS) 

NESTLÉ 

R$ 11,00 

 
 

R$ 15.840,00 

 
 

14 

Suplemento alimentar oral 

hipercalórico, utilizado para 
manutenção ou rl. Pronto para o 
consumo. Embalagem individual 
com 200 ml. 
 

Unid 1.440 
NUTREN 1.5 

200 ML  

NESTLÉ 

R$ 7,50 
 
 
 

R$ 10.800,00 
 
 

 

VALOR TOTAL DA COTA EXCLUSIVA  R$ 107.972,00 

VALOR TOTAL DAS COTAS PRINCIPAL, RESERVADA E EXCLUSIVA R$ 510.812,00 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

1. A existência de preço registrado não obriga o Município de Nova Friburgo a adquirir o item 

relacionado nem as quantidades totais indicadas, podendo até realizar licitação específica 

para aquisição do mesmo, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro terá preferência, nos termos do art.15, § 4º, da Lei 8.666/93 e art. 16º, do Decreto 

nº 7.892/13; 

2. Prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da data 

da assinatura. 

3. Fica a empresa vencedora ciente que a falta do produto não poderá ser alegada como motivo 

de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste 

Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

4. Fica a empresa vencedora ciente que na entrega, os objetos licitados em hipótese alguma 

serão aceitos em desacordo com as condições pactuadas, ficando sob responsabilidade da 

Contratada o controle de qualidade do fornecimento, bem como a repetição, às suas próprias 

custas, para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados 

requisitados. 

5. Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no artigo 73, inciso II, 

alínea “B”, da Lei 8.666/93, após a conferência quantitativa devidamente atestada na Nota 

Fiscal correspondente não excluindo a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-

profissional. 

6. Quando do recebimento/confêrencia de qualquer produto for constatado o decurso de mais de 

20% (vinte por cento) do prazo de validade indicado pelo fabricante, este produto deverá, ser 

imediatamente substituído. 

7. Em havendo indícios de irregularidades, ou ainda, nos casos em que os produtos entregues 

apresente reiterados vícios ao longo do período de garantia a que aludem os subitens 2 e 6, 

desta ata, os materiais licitados deverão ser substituídos, em sua totalidade, pela empresa 

fornecedora, no prazo máximo estipulado pela CONTRATANTE. 

8. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser 

recusado, ficando ciente de que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

9. Fica a empresa vencedora, ciente da obrigatoriedade de apresentação do Termo de Opção 

pelo Simples, quando assim couber, no ato da entrega dos produtos, juntamente com a Nota 

Fiscal, esclarecendo este Município que a não apresentação do documento em questão, 
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ocasionará o desconto no pagamento devido à empresa do valor referente ao encargo 

previsto na Lei nº 9.430 de 27/12/96. 

10. Ressalvada circunstância imprevista, o pagamento à vista por meio de ordem bancária será 

efetuado até o 10º (décimo) dia útil após a liquidação da(s) Nota(s) Fiscal (is), observado o 

cronograma de desembolso, na forma prevista no art. 40, inc. XIV, alínea “b”, da Lei nº 

8.666/93. 

11. Fica a empresa vencedora ciente que o objeto licitado deverá ser entregue conforme 

conveniência e necessidade das Unidades Requisitantes, com prazo de entrega não superior a 

05 dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, se for o caso. 

12. Fica a empresa vencedora ciente que o prazo de validade dos produtos, na data de entrega, 

não poderá ser inferior a 06 (seis) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo 

fabricante, o que for maior. 

13. Fica a empresa vencedora ciente que deverá entregar os produtos contendo, em sua 

embalagem, a data de fabricação, validade e/ou vida útil. 

14. Fica a empresa vencedora ciente que deverá seguir programação do órgão requisitante, 

quanto à data, horário, local e quantidade a serem entregues 

15. Fica a empresa vencedora ciente de que, quando da ocasião do pagamento, será verificada a 

situação de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 

por tempo de Serviço (FGTS), Tribunal Superior do Trabalho e Receita Federal do Brasil. 

16. Fica a  empresa vencedora ciente que terá seu registro de preços CANCELADO quando: 

- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

- Descumprir as condições do Termo de Referência – Anexo II; 

- Não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa aceitável; 

- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; e estiverem presentes razões de 

interesse público; 

17. Em sendo cancelado o registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da Procuradoria Geral, com anuência da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

18. Fica a empresa vencedora ciente que  poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de 

Preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução das 

condições assumidas, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado. 

19. Fica a empresa vencedora ciente de que deverá ter capacidade de atendimento da demanda 

com eficiência, presteza e zelo.  

20. Fica a empresa vencedora ciente de que deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

21. Fica a empresa vencedora ciente de que o dever previsto no subitem anterior implica na 

obrigação de, a critério da Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 

às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, o produto com avarias, defeitos ou em 

desacordo com o Termo de Referência. 

22. Fica a empresa ciente que deverá atender prontamente a quaisquer exigências da 

Contratante, inerentes ao objeto da presente contratação 

23. Fica a empresa ciente que não deverá  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato. 

24. Fica a empresa vencedora ciente de que deverá se responsabilizar-se, pelas despesas dos 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato. 

25. Fica a empresa ciente que deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 horas de 

antecedência, os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 
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26. Fica a empresa vencedora ciente que deverá manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

27. Fica a empresa vencedora ciente que dever arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 

1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

28. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das 

demais cominações legais, assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla 

defesa. 

29. Incorrerá em multa de mora no percentual de 10% (dez) por cento ao dia, sobre o valor 

do(s) item (ns), no caso de não fornecimento integral do objeto da obrigação e/ou entrega 

dos itens parcialmente solicitados, dentro do prazo; 

30. Este Município poderá rescindir unilateralmente o contrato, se houver atraso injustificado 

superior a 30 (trinta) dias, hipótese em que a contratada estará sujeita à multa 

compensatória de 10% (dez) por cento sobre o valor da compra, além da mencionada no 

item 17, bem como às demais sanções administrativas previstas nas Leis 8.666/93 e 

10.520/02. 

31. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 

pagamentos eventualmente devidos pela Secretaria de Saúde à adjudicatária ou cobrado 

judicialmente. 

32. É vedado elevar arbitrariamente os preços, vender, como verdadeira ou perfeita, mercadoria 

falsificada ou deteriorada, entregar uma mercadoria por outra, alterar substância, qualidade 

ou quantidade da mercadoria fornecida, tomar, por qualquer modo, injustamente, mais 

onerosa a proposta ou a execução do contrato, conforme previsto no art. 96 da Lei nº 

8.666/93, sujeitando-se o infrator à pena de detenção, de 03 (três) a 06 (seis) anos sem 

prejuízo das sanções acima elencadas. 

 

___________________________________________ 
MARCELO BRAUNE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

_________________________________________________________________ 
FREITAS & FRANCISCO COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 

DALILA ALVES PEÇANHA 

RG n.º MG - 10.588.319 -  CPF n.º 035.955.646-93 
 
 
 
 
 
 

 
 

 


